
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indicação  para  que  seja  providenciado  a
adequação da  infraestrutura,  assegurando a
manutenção  da  climatização  das  salas  e
fornecendo recursos materiais para oficinas no
CCI Aideê Pereira do Nascimento 
 

À Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão – SMSocial
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico a  adequação  da  infraestrutura,  assegurando  a  manutenção  da  climatização  das  salas  e
fornecendo recursos materiais para oficinas no CCI Aideê Pereira do Nascimento  
  

JUSTIFICATIVA 
  
  
O CCI Aideê Pereira do Nascimento desempenha papel fundamental no acolhimento e promoção da
qualidade de vida da população idosa cuiabana. No entanto, a adequada infraestrutura é condição
indispensável  para a permanência digna dos usuários e o pleno desenvolvimento das atividades
socioeducativas e culturais. 
A manutenção da climatização das salas é essencial para proporcionar conforto térmico aos idosos,
especialmente considerando as altas temperaturas registradas em Cuiabá. Além disso, a garantia de
recursos materiais para as oficinas — como alfabetização, crochê, palestras, artesanato e demais
atividades — é fundamental para assegurar a continuidade das ações e estimular a participação ativa da
comunidade atendida. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de outubro de 2025.
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